LEI Nº. 4.319/2016, DE 15 DE JUNHO DE 2016
	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A UTILIZAR RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO PARA DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREA DE INTERESSE SOCIAL.”


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L E I
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar recursos do Fundo Municipal de Habitação para desapropriação de área de interesse social, na seguinte dotação orçamentária, no valor abaixo expresso: 
04.02.15.482.1006.2017 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNCIPAL DE HABITAÇÃO

3.4.4.9.0.61.00.000000 Aquisição de Imóveis..............................................R$ 1.200.000,00 
Art. 2º O imóvel descrito destinar-se-á a construção de unidades habitacionais populares, conforme Decreto Municipal 3084/2016, de 31 de maio de 2016. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
DOIS IRMÃOS, RS, 15 DE JUNHO DE 2016.

	REGISTRE-SE 

E



PUBLIQUE-SE


	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.

 


MARIA ELENA SCHERER ENGELMANN, 


SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO.
